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Câmara Municipal de Sobral

DECRETO LEGISLATIVO N° 809/19, de 25 de junho de 2019.

Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao
Sr. Michel Santos Palheta.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica outorgado o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. Michel
Santos Palheta, Médico, Mestre e Doutor em Ciências Médico-Cirúrgicas na
Universidade Federal do Ceará (UFC), natural de Belém - Pará, filho do Sr.
Raimundo Campos Palheta e da Sra. Fátima do Rosário Santos Palheta, como
reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados em prol da saúde e pela
sociedade sobralense.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 25 de junho de
2019.
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